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QUESTÃO 11 

O enunciado da questão é claro quando diz: De acordo com o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas Federais, Lei nº 8.112/90 e suas alterações, as formas de provimento de cargo público são: 
... 

Portanto, não resta nenhuma duvida que a alternativa correta é a Letra “B”, conforme contempla a Art. 8º da referida Lei, transcrito 
a seguir:  

        Art. 8o  São formas de provimento de cargo público:        
        I - nomeação; 
        II - promoção; 
        III - ascensão;(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
        IV - transferência; (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997)   (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
        V - readaptação; 
        VI - reversão; 
        VII - aproveitamento; 
        VIII - reintegração; 
        IX - recondução. 
 
Em sendo assim, não prospera o recurso.  
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QUESTÃO 12 

O enunciado da questão destaca o Dec. nº 5.825/2006, que estabelece as diretrizes para elaboração do Plano de 
Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, instituído pela Lei nº 
11.091, de 12 de janeiro de 2005 e deverá contemplar: ... 
 
O Art. 5º do referido decreto, transcrito a seguir sem nenhuma duvida fica confirmado que a alternativa correta é a Letra “C” 
conforme publicado.  
 

Art. 5o  O Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação 
será vinculado ao Plano de Desenvolvimento Institucional de cada IFE, conforme definido no art. 24 da Lei no 11.091, de 2005, 
e deverá contemplar: 
I - dimensionamento das necessidades institucionais de pessoal, com definição de modelos de alocação de vagas que 
contemple a realidade da instituição; 
II - Programa de Capacitação e Aperfeiçoamento; e 
III - Programa de Avaliação de Desempenho. 

 
Desta forma, não prospera o recurso.  
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QUESTÃO 14 

De acordo com o Art. 117 da Lei nº 8.112/90 (o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e 
das Fundações Públicas Federais) transcrito a seguir, não resta nenhuma duvida que a alternativa correta é a Letra “C”.  
 
        Art. 117.  Ao servidor é proibido: (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
        I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autorização do chefe imediato; 
        II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer documento ou objeto da repartição; 
        III - recusar fé a documentos públicos; 
        IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo ou execução de serviço; 
        V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição; 
        VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua     
responsabilidade ou de seu subordinado; 
        VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a associação profissional ou sindical, ou a partido político; 
        VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil; 
        IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em detrimento da dignidade da função pública; 
        X - participar de gerência ou administração de empresa privada, de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de 
acionista, cotista ou comanditário; 
        X - participar de gerência ou administração de empresa privada, sociedade civil, salvo a participação nos conselhos de administração e 
fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação do capital social, sendo-lhe vedado exercer o 
comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4.9.2001) 
        X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, salvo a participação nos conselhos 
de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, participação no capital social ou em 
sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros, e exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou 



comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005) 
        X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação dada pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 
        X - participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto na 
qualidade de acionista, cotista ou comanditário; (Redação dada pela Lei nº 11.784, de 2008 
        XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartições públicas, salvo quando se tratar de benefícios previdenciários ou 
assistenciais de parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro; 
        XII - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer espécie, em razão de suas atribuições; 
        XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro; 
        XIV - praticar usura sob qualquer de suas formas; 
        XV - proceder de forma desidiosa; 
        XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços ou atividades particulares; 
        XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias; 
        XVIII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho; 
        XIX - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicitado. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
        Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 
        I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, 
participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela Medida 
Provisória nº 431, de 2008). 
        II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91, observada a legislação sobre conflito de 
interesses. (Incluído pela Medida Provisória nº 431, de 2008). 
        Parágrafo único.  A vedação de que trata o inciso X do caput deste artigo não se aplica nos seguintes casos: (Incluído pela Lei nº 11.784, 
de 2008 
        I - participação nos conselhos de administração e fiscal de empresas ou entidades em que a União detenha, direta ou indiretamente, 
participação no capital social ou em sociedade cooperativa constituída para prestar serviços a seus membros; e (Incluído pela Lei nº 11.784, 
de 2008 

        II - gozo de licença para o trato de interesses particulares, na forma do art. 91 desta Lei, observada a legislação sobre conflito de 
interesses. (Incluído pela Lei nº 11.784, de 2008 
 
 
O candidato(a) solicita o que é o correto, conforme publicado.  
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QUESTÃO 20 

Os princípios do PDI da UFPA contêm, de acordo com o que consta no referido Plano, às fls. 38 a seguir transcrita: 
 
     Princípios   
 

• A universalização do conhecimento; 
• O respeito à ética e à diversidade étnica, cultural e biológico;  
• O pluralismo de ideias e de pensamento; 
• O ensino público e gratuito; 
• A indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 
• A flexibilidade de métodos, critérios e procedimentos acadêmicos; 
• A excelência acadêmica; 
• A defesa dos direitos humanos e a preservação do meio ambiente.  

  
Sendo assim, não resta nenhuma duvida que a alternativa correta é a Letra “A”, conforme publicado.  
 
Portanto, o recurso não prospera.  


